
- -------- --- ---- -- ---·- --~---- 

LliUDO 'J'tCJ'\ l c «. 

REFERENTE: 

AUTORES: 

. RE:S: 

~_h_ç_~~ Civil Originária n~ 11,664-8 l-) 
Úul:âo ~e sua mulher {~~ 
Uniao Feõeral e FUKhl · 

ASSISTENTE TECNlCO 

DA FUNAI: 

... 
1 

Antropólogo Artur Nobre Menões 

Os autores àa presente aç:~, moviôa contra a 

FUNA"l e a União Feôeral, a Le ç arr, que e rr 1960 . .5guiriram um lote ôe 

terras de, aproximaàamente, 10 mil hectares óo Governo ão Estaôo 

de Mato Grosso, e que este lote foi incluíào nos limites ão PAR 

QUE IND1GE:NA DO XINGO em 1Y71, guanão este foireãe:inião. 

Dentre os diversos fatos que enumeram como ev! 
õênci as comprobatórias ãa i legali àaãe do · "aposs amento aãmini stra­ 

tivo" de suas terras realizado pel~ FUNAI, destacam-se os seguin­ 

tes ; l f ls . 2 a 6 ) : 

1. As terras ão alto rio Xingu, onãe veJo a 

ser instalaào o Parque ão Xingu r.ão constituíarr: arrbiente eco}Ógi- 1 
co, 

. b í t f - .•. • . ou na i~at, ae inoios. 
2. O decreto óe criaçio 60 P~rau~ Kacion2l óc ., .. 

xingu destinava-oi conservaçio e ã pesquisa da natureza e somen­ 

te em 196 E, foi transformado em Área1Reservaàa E>:clusi vamente aos 

1nàios. 
3. Err. virtuàe ôe s s e desvirtuamento ô as .finali­ 

õaões or.:i ainais ão Parque, transforn,aao âe Reser..-c Florestal err. 

Reserva Indigcna, foi ãeterminaóo e~ 1971, atra~~s óe novo ó~cre­ 

to,gue a FUNAI promovesse a tração âe grupos inãí9enas oara o in 

terior de seus limites. 
4. Dos l~ grupos inãí9enas habitantes do P -...- ª- 

gue ão Xingu, 14 foram tran~ferióos para li pelos irrn~os Villas 

Boas. 
5. Quanão o Governo do Estado àe r.:atc Grossc, 

alienou o lote em ouestão, o mesmo foi àerr.arc~êo Dor urr. aorimen - . - - 
s o'r; q ue afirmou, terminaõo seu trabalho, não r,aver constatado a 

existincia àe aldeia, roça ou vestígio de ":;E. 

6. O aumento promovido ao =:ul ão Parque err. 

1971, q uan ôo foi abrangi ao o ] ote sub judj cc.. s e r vâ u de comperis 

çao pela perda àe uma área ao norte. 
7. J... õ1:no:i,inac~c. óe ••par~· ,i gena •• :=,2ra a 

áre:a do rio Xingt: ce r ac t e r í Zê õ mesma como v, se rvaôa" gue, 

\ 
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Con isso estaria~ Unii0 reconheccnóc tacita - 

mente não ser o Xingu habitat historicamente constituíõo àe índios. 
Sem entrar, por enquanto, na quest5~ do mêrito 

' . . 
dos autores tse o título de propriedade gue afirmam possui~ é ou 

nao incidente em irea indigena protegi~a pela constituiçio com a 

inalienabilidade),faz-se mister analisar criteriosamente as asser­ 

tivas acima enumeradas, nas quais se fundamenta a ação proposta. 

O primeiro ponto a ser analisaão é e afirmativa 

ae que a região do alto rio Xingu não constituía, ã época da emis­ 

são do título, habitat indígena. A essa assertiva, soma-se outra, 

de aue 14 dos 16 grupos habitantes do Parque do Xingu :oram nele 

introõuziàos pelos sertanista;Cláudio e Orlando Villaf Boas. 

são tantas as referências históricas, trelatos 

pesquisas, etc) que testemunham a presença indígena n~ região âo 

rio Xingu, gue chega a causar espanto tais afirmativas. Desàe aue 

K1'.RL VON DEN STEINEJ-:, conheci do etnólogo alemão, percorreu a r~ 

gião em 186~, abriu-se então um àos mais"fascinantes universos cu~ 

turais ão planeta, constituíào de diversas "nações" indígenas cori- 
vivendo ora em harmonia ora em estaão de ouerra. A nartir ~ . õessa 

ãata, inúmeros foram os estuàiosos e aventureiros que õeixararr s-:u.s 

testemunhos sobre a presença inàígena no rio Xingu. Dentre as ot~as 

que, em diferentes épocas, comprovam a presença inàígena ness~ re 

gião,. ãestacaríarnos: .•. 
1. ANTHROPOLOGISCHE STUDIEN ll!3ER DIE URBEWOHNER BRASILIENS VOR!~EP.1': 

LICH DER ~TAATEl\ J\~TTO GROSSO, GOYAZ UND A!•ihZONAS. 

ano: 1897, autor: Paul Ehrenreich 

2. OS BACAERIS. REVISTA BRASILEIRA, ANO 1, n9 -4 

ano: 1895, autor: João Capistrano õe Abreu 

• ODER SE!NE EXPEDITION HACH CENTRAL-BRASILIEN VERHANDL 

ano: 1897, autor: Hermann Meyer 

4. BEITRJ\G ZUR ETHNOGR~PHIE DER KURUEN.h-UND KULISEVE INDI.Z..NEV \'EF..­ 

HANDL 
ano: 1925, autor: Heinrich Hintermann 

5. THE SEACH FOR COLONEL FAWCETT. GEOGRAPHICAL JOURNAL 74 

.ano: 1Y29, au~or: George M. Ôyott 

6. PRIMI TIVE PEOPLE OF' .M.ATO GROSSO, BRAZIL. MUSEUM JOC­ 

SlT PENN., 2 

ano: 19 2, autor: Vjcenso M. Petrullo 

l • . :~ UNlVER- 



ano: 1~ E., é~._:,::·: Fritz l-:rausE: 

8. ESTUDOS DE ETNOLOGIA BRASILEIP~., BRASILIANA 

ano: 1942, autor: Max Schimidt 

9. NOTICIA SOBRE OS !NDIOS TXlCÃO - ATO XINGU. Bel. MUSEU PARP~NSE 

EMILIO GOELD1, n9 24 

ano: 1965, autor: Eduarào Galvão 

10. ENTRE OS ABOR1GENES DO BRASIL CENTRAL. SEP. DA REV. DO ARQUIVO, 

n<? 4-5 8 
ano: 1~40, autor: Karl von ãen Steinen 

Apesar de mundialmente conhecido, o territóric 
ão alto Xingu permane.ceu ignorado pelos brasileiros até 1946, quando 

a Fundacão Brasil Central organizou a expedição Roncador-Xingu, c~e . - 
fiaõa p~los irmãos Villas Boas. Estes, estabeleceram dois núcleos ou 

postos õe apoio e pacificação ãa população inãígena local. O primei­ 

ro, em 1~46, pr6ximo i foz do rio Tuatuari~ recebeu o nome ãe Posto 

lnãígena Capitão Vasconcelos {õepois Leonarão Villas Boas), ~o outro, 
e~ 1948, na foz do rio Suyi Missii, batizado àe Posto Indígena Diaua­ 

rurr .• Esses dois postos ainóa hoje constituem os principais núcleos· 

ãe apoio àa assistência aos ínàios Xinguanos. 

Ap6s a formaçio 6a expediçio Roncador-Xingu e 
com0 conseguência àesta, iniciou-se em toâo o Brasil uma campanha pe .•. - 
la criaçãc ão Parque IndÍgéna ão Xingu, movimento esse gue oficiali- 

zou-seco~ o projeto ãe lei encaminhaào ao Congresso Nacional pelo 

·Presidente Café Filho em 1952 e culminou no decreto-lei 50.455-61 ãc 

Presiàente Jânio Quadros, criando o· Parque Nacional do Xin9u. E i~ 

portante observar que o projeto ãe lei que tramitava no Congresso Ka 

cional distinguia-se do gue v~io a ser sancionado pelo presiãente Ja 

nio Quadres, em àois pontos. Primeiramente a área prevista para o 

pargue era substancialmente ffiaior e, em segunão Jugar, a denominaçãc 

proposta era a de "PARQUE INDÍGENA DO XINGU". A campanha gue se ãe 

senvolvia em todo o ~errit6rio nacional, reivindicava a criaç~o de 

um parque lnàíaena como forma ãe preservar as àiversas sociedaâespri 

rnitivas que haviam-se refugiado naquela regiio de ,dificil acesso ac 

civilizaào. Os jornais da época lJi.NEXO 1) constituem uma prova õe 
- - - ., - ~ e :~a. que a .preocupaçao maior dos que lutavam peia cr1açao ao parque, . 

õos índios. a integriàade 

Por outro laào, o decreto àe criação ão Pargu~ 

t~acional ào Xingu (Dec. n9 50,456, de 14.04.61) de maneira algum~~~ 

norava a presença inõígena ou previa unicamente a proteção à faun. _ 

flora, como guerem fazer crer os autores da presente ação. Jã ~rn~ 
considerandos o decreto afirffiava: "considerando que wna grande p!. 

desta ãrea ê constituida ãe terras pertencentes aos indios, segu. 

a legislação em vigor, e por iEso rr2s~o insusc~tivei~ óe a]ienaç~ 

3 



t .- ·- 

C' i!: -:-:~·: ~e:- do re.ieriàc ô ecr e cc r c-z.av e . "ô c r.t.r c 
ão noliaono constitutivc- ck, r a r cru s do >:inm.J serão r osr.e í t e ô e s as . _, - - . 
terras dos índios, de forma a preservar âs populações a bor Lç ene s , 
na conf orrnidade do mandamento constitucional e da legislação esp_§: 

cifica em vigor ••• " 

o mesmo àecreto previa ainda que o administre~ 

dor do Parque seria nomeado pelo Presidente da República a partir 

de lista triplice apresentada pelos presidentes da Fundação Cen 

tral e do Serviço de Proteção aos !ndios. 

Alguns meses após a publicação do decretQ de 

criacão do Paraue Nacional do Xingu, o Presidente da República as . .. - 
sinava outro, de n9 51.084 e datado de 31.07.61, regulamentanào o 

pr:uneiro. Nesse segundo decreto lê-se: 

"Art. 19 - O Parcrue Nacional do Xin 
gu (P.N.X.} criado pelo Decreto n9 
50.455, de 14 de abril de 1961, com 
os l:unites previstos no seu artigo 
19, terá Fs seguintes atribuições: 

I - Preservar a flora e a fauna ori 
ginais da área contra crualCTUer for 
ma de exploração ãestr~tivã ou àe 
ãescaracterização, como amostra ca 
natureza brasileira qu~, pelo seu 
valor paisagístico ,e cientifico, 
constituem um patrimônio àa Nação. 

II - Assegurar às populações inài 
genas localizaàas na área ão Par= 
911e, a posse das terras c:rue ocuparr., 
na forma do art. 316 da Constitui­ 
ção Federal. 

III - Garantir às tribos indigenas 
a assistência rnéàica, social e eàu 
cacional indispensável para ass.egÜ 
rar sua sobrevivência, com a nre= - ~ 
servaçao de seus atributos. 

IV - 

I:: de toão falso, portanto, o oue consta das fls. 
04 e OS deste processo, quando o advogado dos auLores afirma, tex 

tualrnente: 

# 

"Pa r qu e Nacional do Xingu(P.N.X.)­ 
criado como reserva florestal, pa­ 
r.a campo de estuào das riquezas n~ 
turais brasileiras, e com a finali 
dade de ser preservaào para as oe 
raç5es futuras_ .. " -- 

"No ano de 1966, além de am­ 
pliar pela primeira vez o perlJlle­ 
tro do Parc:roe Nacional do Xingu, a~ 
União Federal desvirtuou sua fina­ 
lidade e modificou suã ãestinaçao, 
transformando-o àe ar-ea florestal 
~rea reservada e:xc.iusivamente 
aos silvlcolas .•• " (ç r Lf os nossos) 
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J... f a Ls â ô ad e é es s a s afirmaç-ÔP~ d e pr e cnd e+s e ê;;; 

s ãrnp l cs leitura dos àecretos àe criação~ rE>-9ulamentação ao Par­ 

que Nacional do Xingu. Também a te~tativa ãe caracterizar a ar~a 

do Pargue (região do alto r~o >:ingu) como livre historicamente Õê. 

presença indígena esbarra na mais elementar pesquisa bibliogrâfi 

ca ou na simples leitura de.periódicos dos ar.os 50 guanão se pro­ 

moveu uma campanha em todo o país pela criação do ~ue Indioenê 

do Xingu. o governo do Estado ãe Mato Grosso da época não poderia 

ignorar o fato de estar venõendo terras de índios pois havia uma 

comissão de Inquérito no Senado Federal investigando esses e ou­ 

tros atos ilegais do executivo matogrossense. 

o advogaào dos autores alega a í.nda que a v enô a 

ao lote nao sofre, gualguer tipo õe contestação por parte de t~r­ 

ceiros, o gue não é verdade. 
Não só o Senàado havia denunciado a negociata 

envolvendo o governo do Mato Grosso, mas o próprio diretor do Se! 

viço de Proteção aos 1nàios, Sr. José Grona Malcher, enviou denún­ 

cia ao Sr. Presidente da República sem contar nas inúmeras repor­ 

tagens publicadas em jornais corno "O Correio da Manhã", 110 Globo", 

"Tribuna ãa Imprensa", "Folha da Manhã", etc. 

Do discurso proferido no Senado pelo Senãàor 

Heitor Medeiros e que acabou por exigir a instalação da Coilliss&c 

õe Inquérito para investigar a venàa de terras indígenas, (ANEXC . ' 
II), destacam-se os seguintes trechos: 

"Na campanha iniciaêa em prol 
ão "Parque :Indígena do Xingu", ~ cu­ 
jo projeto de lei é objeto de acu­ 
rados estudos pela Câmara àos Depu 
taàos, trouxe o "Correio da Manhã" 
a revelacão àe crue extensas c Laba s 
ae terras que õêveriam integra~ 
acroele Parque, estavam sendo obje­ 
tô de concêssôes e alienações - es 
tas na forma subrept3cia - oue cor. 
feriam a empresas ditas colÕnizaàc 
ras superfícies superiores ã 
100.000 (cem mil) hectares a caãa 
uma. 

E tuão sem a Lf c.eriça prévia ÕG 
Senado que a Constituiçao taxati~a 
mente exige". 

"N~o seria possivel, portanto, 
gue permanecesse o Senado inàife­ 
rente 2 violação da proprieàaae 
territorial indigena brasileiro, d e 
nunciada já não apenas pela L~pre~~ 
sa mas pelo próprio Sr. Ministro da 
Agricultura em Exposição de Motive~ 
encaminhada ao Sr. Presiãente àa Re 
oública". 

s' 
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h atitude ao governo do ~r:~~c óo Mete Grossc 

à época, equivaleria hoje en dia a a Lç o C0:7'C :-.(- o Govern0 ão Te:-­ 

ritório de Roraima passasse a lotear e vender ô região onde se e~ 

contram os índios Yanomarni, ignoranão sua existência, e ainda o 

projeto de lei do Senador Severo Gomes que cria o Pargue Indigena 

Yanomarni, a presença dos postos da FUNA! na regi ão, a campanha n~ 

cional e internacional pela criação do mesmo e todos os estudos 

científicos ae etnologia e arqueologia àesenvolvidos no local. Por· 
mais impensável que seja tal atitude, foi exatamente isso gue fez 

o Estado do Mato Grosso na década de 50 em relação ao rio Xingu. 

Passando por cima de todasª? evidências e de 

todos os órgãos competentes, o governo do Mato Grosso preferiu se 

guir adiante em seu "projeto de colonização" do rio :Xingu. Ao i!! 
vis de procurar o S.P.I, a Fundação Brasil Central, o Mi~istirio 

da Agricultura ou mesmo o Senado a fim de se in(ormar sobre a OC\; 

pação ind1gena da região, o governo daquele Estado optou por ou­ 
vir o agrimensor que ele próprio havia designado para demarcar os . 
lotes e cuja continuidade no trabalho, ou mesmo no emprego, deoen . - 
àeria de seu parecer negativo quanto à presença indígena. Reconh~ 
cesse ele a presença de um só ínàio nessas terras e logo o s eu cor. 
trato de trabalho seria suspenso por força àa lei. r 

De qua Lque r f o rrna , talvez fosse valioso ouvir 

0 õepoi.Jr,ento do referido agrimensor, Sr. Ferrúcio Arri, na quali­ 

dade de primeiro e Gnico visitante do alto-Xingu a nio enc~ntrar 

vestígios ôe inàios. 

Para reforçar o que afirmamos sobre a antigui­ 

dade ãa ocupaçao indígena ão alto Xingu, transcrevemos a segui= 

trecho do discurso proferiào por Karl Von ãen Steinen em 1888, na 

sociedaàe àe Geografia ão Rio ãe Janeiro, recentemente publicaão 

pela Fundação Projeto Ronõon, (Anexo III). 

~ ... depois de ter atravessado es 
se Último rio (Paranatinga), alcar. 
çamos em poucos djas aquele aflue~ 
te do X ingu no gual embar camos e. •. 
1884 e que chamamos "rio Batovy'1• 

Desta vez ouisemos tomar o Ku l d s eu, 
outro braçÕ ão Xingu pelo laào àe 
leste. Seguimos na direção de nor 
deste". 

"Vestigios numerosos nos pro­ 
varam que os índios não podiam ef­ 
tar muito longe: a so~te nos foi 
favorável. 

Ao m e.í o dia, estando s errcedo 
sozinho na canoa, porque meus com 
panheiros tinham ido explorar umã 
baía próxima, de repente percebi um 
homem nu rio abaixo, que também rne 
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av í s t.av e e re.'1',ava pare. . na::-~e::·''. 
"Loo o oue as c anc.a s d e c a s ce 

de jatobt ·si apresentEram na inve::­ 
nada e foi também levantaõo um ·ra:. 
cho para nossa gente, nós visita= 
mos as três aldeias Bakairis, gue 
nos receberam com alegria e: boa hos 
pi talidade. 

As cachoeiras, aue não obstaL 
te o auxilio prestaà~ pelos índios 
nos _causáram as.maiores dificulda­ 
des, afinal desapareceram; chega­ 
mos a outra tribo os Nakukwás". 

"Estes formam o povo mais nu 
meroso do rio Kuliseu, e em 5 ou 6 
aldeamentos, por ele habitados, co~ 
re. outro rio de dimensões maiores: 
o Kuluene, no gual ãesemboca o Ku­ 
liseu e gue por si constitui e 
afluente principal do Xingu". 

110s Mehinãkus também habitai: 
três a.Ld e í a s , ãe lã fomos aos Au: 
tés, que têm suas casas no·meio ã~ 
canais e lagoas, formando o ponte 
central do Kuliseu; aqui encontra­ 
mos homens dos Waurãs e dos Kuste 
nãus, gue moram para o lado do Ba= 
tovi. Em àuas alâeias na margem ãe 
uma lagoa grandiosa vivem os Ycú.'c.­ 
lapi tis, pescadores miseras e po­ 
bres, e pouco distante deles a tri 
bo soberba dos Ka.mayurãs da fami=­ 
lia legítima tupi, gue falam a an­ 
tiga língua geral e nos saudavamc~ 
mo s eu s irmãos I quando da· nossa bc 
ca ouviram as palavras, gue eles 
próprios usam para muitos animais 
e plantas: jacaré, cupim, jenipapq 
mangaba, etc, etc. 

A nona e última tribo foi a 
dos Trumãis, gue se discrimina õe 
todas as outras não só pela 11ngua 
mas também pelo seu fisico .•.•• 

O pronunciamento õo etnólogo alemão, na int~­ 

gra, encontra-se reproduzido no final deste laudo. 

Desse depoimento àestaca-se em primeiro .l.uç ar 
a facilidade com que o pesquisador encontrou "vestigios certos õa 

existência de indígenas" assim que penetrou no território xingua­ 

no. Rapidamente, ~~ questão de dias, visitou ou tornou conhecimen­ 

to de nove tribos, sem contar as que habitam o norte do parque, 

s c r.d o gué essas tribos são exatamente as mesmas gue hoje, como n:. 
epoca da formação do pargue, lá se encontram. A única exceção s2~ 

os Bacairi gue depois da visita resolveram juntar-se ao grupo ao, 
E.::: :.-airi já pac í.f icaaos, ao qual pertencia o guia e int.érorete da 
E;."· eàição. Os d ema Ls grupos permanecem lã onde em 1884 Von àenSteir.:::i 

encontrou. 



Se o s aut0rC': ó a e çâo é:.f.1rma.'T, (2UE' a F'llJ,.t.! 

ria levado os indios para o Loc a I do pe r ou e , d ev e-is e c e r t.arr.r : :: 

a inf ormaç-ões equivocadas como é a reportagem da revista Manch~:e 

apresentada como prova de gue 14 das 16 tribos do Xingu haviam si 

do levadas pelos irmãos Villas Boas. 

Esse é o mesmo argumento apresentado por toõos 

os fazenàeiros que possuem títulos sobre áreas indígenas. 

Na verdade:, o que persiste ainda hoje é uma enor 

me igno~ãncia a respeito da posse inãigena; como ela se processa 

e de que forma õeva ser avaliada. Seria absurdo julgar a posse in 

aígena ~egundo os mesmos parâmetros utilizados para o homem civi­ 

lizado. são duas sociedades diametralmente opostas quanto ã forma 
de ocupar um território e se apropriar das riquezas naturais dis 

ponive~~. Nós utilizamos de maneira intensiva todos os recursos 

ofereciôos pelo meio, sejam renováveis ou não, enquanto os indios, 

no seu primitivismo, exploram somente os recursos renováveis dé - 
natureza e assim mesmo parcimoniosamente. Impossivel, aos índios, 

chegar a uma concentração populacional igual à nossa ou à da HE 

landa, como sugere o advogado dos autores. Para tanto, eles te­ 

riam gue ãeixar de ser índios. 

Não se trata tampouco de julgar qual o me Lhoz 

estilo de v í.da , s e o nosso ou o pr Lm í t.Lvo i mas tão somente, àer:­ 
tro de um espírito humanista, garantir ã cada grupo humano"o esp~ 

ço necessário ã sua.sobrevivência dentro dos moldes a que estãc 

habituaãos. ~ssa é a política ind~genis~a que vem sendo implanta­ 

da no Brasil desde que, em 1966, foi promulgada a Convenção n9 107 

sobre a "Proteção e Integração àas Populaçõe? Indígenas e outras 

'Populações Tribais e semi-tribais de Países Independentes11, da Or 

ganização lnLernacional do Trabalho, (Decreto 58.824 de 14.7.66). 

~ espaço utilizado e necessário ao índio nã~ 

e somente aquele onde ele planta, derruba, cerca, constrói, 

modifica de alguma forma a paisagem, mas pri~ordialmente a 

o:: 

onde ele caça, pesca e coleta os produtos indispensáveis à suas~ 
brevivência. Esse espaço permanece praticamente intacto, nada êi 
nuncia a presença ou a posse humana, a não ser para um exper.i.Jnen­ 

taão sertanista como Von aen Steinen, ou Orlando Villas Boas. 

Dai gue muitês vezes aguilo que é interpretaco ~__::_.------:-----:---::- . -~ 
como u: = ti:-ar.sierênc;ia ou mesmo irnigraçâo de um grupo inãígen~, 
nã~ ~e uma muaanç~ àe aldeia dentro do terrít6ri~ ocupaâo e . - - -- - --.. 
a~~ --t.r.ib-o. 'I'ent-emos--pr-eci sar es_se ponto._~a_d~ _grupo ii:- 
diger,· ,_; __ .r o l a .....econônúc--a-e-m-id-itarm.en~ (antes da intervenção ô o .=..:-- - 
Estac.c) /.l}CA... âr ee que inclui invariavelmente uma ou mais aldeias e 



zonas de pfrrambul~çic para~ caç5, a pesca e & ~ol~ta (ra!7~s. 
frutos, mel, materiais de construçio e artesanato, etc). A alde:a 

é levantada em local estratégico e com razoável abundância de re 

cursos. Como esse, há outros locais que pre.enchern ·as condições ô e 

abrigar uma aldeia. Esses lugares alternativos, em geral, já fc­ 

ram alàeias no passado e ficam abandonados temporariamente atéç~e 

os recursos natur~is se renovem (em especial a fertilidade da te~ 

ra). Com isso estabelece-se uma rotatividade entre locais de al- 

deia o que permite ao grupo controlar as conàições ecológicas ão 

território que ocupa, evitando sobrecarregar com desrnatamentos, 

plantios repetidos e outros procedimentos predatórios, um meS:.ic 

lugar. 

Toãos os grupos indígenas estão submetidos ~ 

um regime de deslocamentos de aldeia de acordo com a aburdân:::ia õe 

recursos disponiveis. Isso não significa, como qu:rem alguns, g-..ie 
os índios sejam naturalmente nômades. Seriam nômades se esses des 

locamentos caracterizassem o abandono do.seu território tradicic 

nal, o que nãq acontece, já que a mudança de urna aldeia éalgo.pr~ 

meditado com antecedência de até um ano (guando se transferem, jã 

as roças da nova aldeia estão produzindo) e, o que ê mais impo~ 

tante, realiza-se no interior de um mesmo território historicame~ 

te constituído. 1 

.. 

"Há casos de transferência ou de nomadismo. E~- 

ses, no entanto, são exceções e devem-se invariavelmente a 
res externos como guerras, epidemias, perseguições, etc. 

.. 
f a te.,- 

CD se encontra\·am no interior de seus limites, eilbora seus territé­ 

-c:;ios tenham s:j.do ~e~-i~~ EJ:n secrundo l~gai: os índios __ cuj<?E 

~os foram d í v Ld f do s , uma parte dentro e outra parte f or a 
dos limites do parque e suas aldeias excluid-as-ac;-;;;esmo. Para- eE 

..• - ----- 
-.:-r;s buscou-se a solução ae transferir suas aldeias para o interi 

or do Parque, o que não foi acejto pelos índios que vjam nisso a 

perda de_ parte substancial de seu território. Por fim, hã os ca­ 

sps de grupos indlgenas cujos territórios tradicionais não se en­ 
contravam na reg i?.o d o Xingu mas g11e para lã foram transf eriõos 
ô ev í ô o á razões ê. o r ó err, po.I â t í c a , econômica, etc. Á? 

-----... No prime~r9?2 ncon~r- .- os~,~ e@, ~,~ã) Truma· e ~elt ~r (ou Txucarra~ 

mae) • ~ '-fr '1 ., 
;egunã~ grupo estão ºª &e 

No caso ào Parque do Xingu, tr~s .:ituações fc 

ram configuradas a partir ãa sua criação: 

Ern primeiro lugár os lndios ·cuj':~~_ldeias .- 
"j i= --- 



q 
•• 

-~ . ·-- 
~ 

· • '., 1-"' , ..... ~· ... 1t1 ~ina~C/\~aura ~ !n~:-c: , 
l - 

~ . ..........::.. - - os que v a e r arn ô e fora e não são xinguano~, s a o 

05 _K_a-=.y_a_b_i_,_K_'r_e_n_-_a_c_a_r_o_r_e __ e_'T·_:··_i_c_ã_c_, 1_<f ~\W_ (e q,~0- 
Portanto, aos 1·6 grupos, somente ês de.; fato 

foram transferiãos de outros locais para o interior do pargue,(An~ 

xo IV). 

As.alterações gue foram realizadas no perime­ 

tro ão Parque, em 68 e 71, ó ev eram-se ã necessidade de englobar 

nos seus limites os territé~ios indigenas gue haviam sido excluí­ 

dos e~ parte e que, por força do preceito constitucional, perman~ . . 
ciam gravaãos com a inalien~bilidade. 

t sabido que o decreto de criação do Parque do 

Xingu delimitou uma área sensivelmente menor â gue vinha sendo 

pleiteada e gue constava do pr~jeto de lei em tramitação no Con­ 

gresso Nacional. Constatou-segue algwnas aldeias foram excluidas 

de seu perímetro e gue, apesar dos esforços subsequentes no senti 

do de gue os índios viessem a ocupar somente a parte de seus ter­ 

ritÓrjos sob o abrigo do parque, estes se mantiveram irredutive±s 

em continuar u tili zanào toào o espaço ocupaão desde tempos irnemo­ 

r iais. Essa área, ao sul ào oaroue, aoesar de inicialmente não in - ..• - - 
cluiãa no seu perímetro, permaneceu, como ~empre o foi, habitati~ 

dlgena e, por isso, sob a proteção àa Constituição Feàeral, Into- 

cável na forma da lei. ... 

o mapa esclarece esse ponto, (ANEXO V). A ãeli 
mitação õe 1961 exclui algumas aldejas, cortando ao meio o terri~ 

tório ãos grupos indígenas do alto-xingu, ao sul. A delimitaçãoàe 

1968 Ln c.Lu d as aldeias mas ainàa deixa de fora urna delas e uma 

grandfr parte das áreas àe perambulação onde os Índios caçam, pes 

cam e coletam materiais indispensáveis à sua sobrevivência. Essa 

delimitação praticamente .:angencia as alàeias como poàe- 'se ver 

pelo mapa. Por fim, a delimitação de 1971 vem restituir o territó 

rio original e necessário à continuióade do "mod u s v i.v erid L'' xing~ 

ano, incluinào em seu interior todos os locais explorados 

índios. 

pelos 

t óbvio s a Li entar ou e se houve omissão ou demo - - 
ra por parte do governo brasileiro em reconhecer a integridade 

à esse terr j tõr io, nem por · ~e, e s s a s terras deixaram de consti- 

tuir localização 

os indios jan1ais 

cãveis, no caso, 

permanent~ ou habitat de grupos indígenas já gue 

dai se tr..:.sfc.~iram, permanecendo, portanto, apli ~- 
os a r t í ç c :c:-.:=.ti tucionais que pr o t.eq em a posse 

ou o õomínio indígena. 

O advo JS autores alega que o acréscimo 



promovido ao s u I õc r .. e r qu e r:..: 1 ~-: ~, ~ qu e e e ar-ou por abr anç er e 
gleba SUb-judice, serviu ÓC CO~?Cnsaç;o rela desanexaçio de U~é 

área ao norte, habi taàa pelos t.xuca r r amã e. Parece-me inusitado que 
o governo tenha tirado terras de um grupo indígena e,· como f orma 
de compensação, acrescentado terras para outro grupo. O que acon­ 
teceu, na verdade, não foi uma coisa nem outra. O acréscimo ao sul 

deveu-se à necessidaàe de englobar no parque as áreas de caça, e~ 
leta e pesca gue permaneciam àe fora além de uma aldeia Kalapalo 

(vide mapa) • Enquanto qti e a desanexação da ãrea Txucarramãe foi 

consequência da passâgem õa BR-080 çue cortava o parque ao nort~ 

e exigia um tratamento especial na zona gue ficou separada dores 

tante. 

li 

' Foi criada ·então a ke:a Inãigena Jarina, limítrofe:. 

ao Parque e habitada pelos Txucarram~e. 

cabe frisar gue o decr-ato que ampl,iou o pargue ao 
sul e o diminuiu ao norte (Dec. 68. 909, de· 13. 07. 71) reconhece e 

posse indígena dessa zona excluída e a mantêm sob a proteção ão 

art. 198 da Constituição Federal. Não me parece procedente, por­ 

tanto, argumentar que houve uma permuta de áreas, jã que ambas per 
maneceram como "Área Indigena11• 

Quanto à 11mudança" de finalidades ão parque ão 

Xingu, de ;rea destinada ã preservaç;o ambiental para "irea rese~ 

vada exclusivamente à ocupação inêigena11, tratava-se na verdaê; 
~ 

ãe regularizar uma situaç~o administrativa que permanecia dúbia. 

Quando o parque foi criaào, ern 1961, es~e tinha cinco objetivos: 

1 - preservar a fauna ·e a flora; 2 - assegurar a posse indiger.a 

das terras gue ocupam; 3 - garantir a assistência médica/educaci~ 

nal aos Índios; 4 - favorecer a realização de pesquisas em todos 

os campos e, 5 superintender as atividades turísticas na re- 

gião. (art. 19 do Dec. 51.084, de 31.07.61). 

Devido à multiplicidade de fins, vários orgae~ 

governamentais, (de proteção ao índio, de preservação da nature­ 

za, de apoio ã pesquisa e de incentivo ao turismo) atuavam no in 

terior ao pargue e interferiam em sua administração. Como a prot~ 

ção aos ind~os constituía a mais importante de suas finalidaaes, 

resolveu-se desti~~-lo exclusivamente ã ocupação indígena, o çue 

foi feito primeiro passando sua adm Ln i.s t r a çjio para o âmb í to ex c Lu 

siv6 aa·FUNAI e, óepo~s, atrav~s do - -=r~to 68.909, de 13.07.71, 

destinando-o somente aos índios e na( mais tclllbém à pesguisa, pre 

servaçao e turismo. 

J-. proteção a pop:· 

principal, e hoje única, finaliàadc 

indígena sempre foi a 

~que do Xingu tanto gue 

, , 



h 9uestâo da deno~indção utilizadé nos ãecre­ 
tos; Parque:, f,.rea, Reserva, etc não alterava o fato incontestável 
àe ser o alto ·xingu habitat indígena reconhecido desâe 1884. 

QUesito 59 - Sobre a ocupação indígena na gle:-- 

ba do autor. 

A presença indigena no rio Kuluene é fato coa.­ 

provaào e conhecido de .todos os e:ue visitaram ou est.Jdaram a rea­ 
lidade indigena no alto xingu. Os índios que tem ald~ias às suas 

~margens são: Trumai, Nahu(!Uá, Matipu, EY9eia1~~~ 
'i!)e os Kalapalo. No território do Último grupo encontrr.-se encrava­ 

da a gleba dos autores, (ver mapa). 

Quesito 69 - Sobre desapropriações efetuadas pe 

la FUNAI em outras regiões. 

O procedimento adotado pela FUNAI em outras r~ 

giÕes parece-me irrelevante para a elucidação da presente ação, 

uma vez que diferentes situações fundiárias comportam tratamentos 

jurídicos diversificados. 

Quesito 79 - Sobre o ano em que se àeu o "e oos 

sarnento administrativo" ãa gleba õos autores. 

A FUNJ..l, e a União, não se "e poa s ar-am " ãa pro 

priedade dos autores, uma vez que a posse àessas ~erras~ indig~­ 

na e. tem o caráter àe imernorialidaàe, haja viste que e . primeiro 

civilizaõo a se aventurar pela região, em 188~, já encontrou os 
índios ai instalados. 

O reconhecimento oficial à~ posse indigena des 

sa area especifica, o~àe se encontra a gleba sub judice, veio ~ü 

1971, através ão Decreto n9 68.909, de 13 de julho/71. 

O cu e houve na verdade, foi a tentativa de aocs - - - 
sarnento das terras indígenas por parte do Governo do Estado ão 

Mato Grosso, sustada a tempo (?) pelo governo federal. 

Quesitos 89 e 99 - Sobr~ o tamanho e o valor 

àa gleba subjudice. 

O registro da gleba refere-se a líl.000 ha. Q".:a_!l 
to a o vv a Lo.r atual qu e a mesma teria f oq e à minha comj.e t.ànc í.a , tal 

avaliação. 

tido pelo Estado do Mato Grossb e a ~ompra do mesm~ 

Quesito 109' - Sobre o títuJo de !···:::ipr:.eàade E-ili 
~. - 

:·lr.~ autores. 

O fato do Estado ter recebiào o 

estipulado para a gleba e, em troca, ter emitido u: 

tivo nio valida ou legaliza a tr~nsaç;c gue, ~. s~. 

c .' integral 
o defini 
:'11 f er í a 

1 J; 



ô e sd e sua cr í e ç âc- :err· f: :°!'<?r.~e:-. c or-c CJ! e t or , urr e;,:?eri=r,E:ntac:: 

sertanista ou antrop5logo com0 s~c Orl~nóo Villas Boas e OlirnplD 

Serra. 

Após esclarecer esses aspectos, a meu ver ãis 

torcidos na versao apresentada pelo advogaào dos autores, pas~o 

a responder os quesitos. 

QUESITOS FORMULADOS PELOS AUTORES 

Quesito 19 - Sobre a compra da gleba "sub judf.ce" 

Os autores afirmam possuir cerca de 10.000 ha 

às margens do rio Kuluene, aãguiriàos do Est~~o ão Mato Grosso, 

cujo titulo de propriedade encontra-se transcrito sob o n9 1372~, 

em 19.12.60, no Registro àe Imóveis da Cornarcb de Cuiabã (MT). 

Quesito 29 - Sobre o testemunho ão agrimenso~ 

ao afirmar aue nao encontrou vestígios de índios. - 
Sobre o assunto jã nos referimos anteriormente 

quando estranhamos o fato àe ter sido este Sr. o Único visitante 

do alto Y.ingu a não encontrar vestigios ou noticias ãe lnàio~ r.é­ 

quela região. Porém, mesmo que não houvesse alàeias ou roças no 

interior da gleba demarcada, nadê o autorizaria afirmar categori 

carnente ·não ser ela área indigena, posto que poâeria estar inseri 

da numa zona economicamente útil e necessária a determinaãt grupQ 

indígena através àe suas ativiêaães õe caça, pesca ou coleta. 

Quesito 3~ - Sobre a localização da gleba sut- 

judice. 

A gleba que os autores adquiriram do Estado ão 

Mato Grosso, situa-se ãs margens ão rio Kuluene ao longo do qual 

ençontram-se inúmeras alàeias de grupos indigenas diferentes, gue 

têm nesse rio, não só sua principal fonte d e alimentos como tar:-·­ 

bérn a via de comunicação e interligação entre as alàeias, daquilo 

aue ficou conhecido desde Von den Steinen corno complexo cultural 

alto xinguano, formado pelo intercâmbio cultural entre 14 tribos 

distintas, (ver mapa). 

Quesito 49 - Sobre as finalidades do Parque Ka 

cional do Xingu . . 
Já àernonstramos, através ::..::: simples trar:scri­ 

çio de seu decreto de criaçio, gue o Pargue ~= X!ngu foi destina- 

ão para diversos fins corno. a preservação da t.ur=.z a , a pr ot.eçâo 
aos índios, a pesquisa c f errt Lf í c a e o 1:.urisr. : !978, seu nome 

foi alteraào para Parque Indjgcna ão Xingu { ague, desêe 

1971, sua destinação Gnjca e exclusiva era 

sa alteraçio não constituiu u~ desvirtuanient 

como àefende o advogaõo õos a~to~es, mas o 

-;ão inãigena. E~ 
suas fina]idade~ 
:: .íme nt.o de g~e 



QUesito 119 - Sobre e a nç r e s s o ão Estadoão !·:.= 
to Grosso na açao. 

o Estado do Mato Grosso ao ingressar na - aça~ 
defenàeu, obviamente, o procedimento que ~àotou. Parece-me inàe­ 

fensãvel no entar.to o argumento de não ter feriào a Constitu5ç~c 

ao "lotear~ a irea do alto Xingu, habitat àe mais de uma deze~a 

de grupos indígenas e cuja delimitação vinha sendo discutida µa= 

toda a sociedade nacional e no âmbito ão go·\Terno federal. o Go'!.,~ 
no do Estado do Mato Grosso, ao "lotear" o Xingu (dois terços õa 

superfície do pargue pelo menos) atropelou não só a Constitui~âo 

Federal, mas o Congresso Nacional, gue dis=utia o projeto de lei 

enviado pelo Executivo criando o Parque lnãígena do Xingu, e a SQ 

ciedade brasileira que se mobilizava hã anos pela preservação ca 
região xinguana. 

Quesito 129 - Sobre a existência de cláusula, no . 
título de propriedade aàguiriào pelos autores, gue exima o Estaê~ 

ãe Mato Grosso de responsabiliàaãe pela presença de índios na sje 

bõ objeto âa transação. 

Nio hã essa cliusula, e mesmo gue houvesse nac 
estaria o Estaõo eximindo-se de culpa por estar venàenào 

que nao lhe pertenciam. 
t.er r e s 

Quesitos da Ré - FUNAI 

Quesitos 19 e 29 - Sobre se a recrião do Parc~e - - é habitat tradicional indígena e quãntos grupos inàigenas o hab:- 

tam. 

"Em 19 4 6, ano de nossa chegada aos formaàores 

ao Xingu, os seus povoadores indígenas eram, nas suas vãrias pr~­ 

ticas e costumes, estritamente os mesmos encontrados pelo etnãlc·­ 
go alettão Rarl von den Steinen em 1877, em sua expedição etnogrf­ 

fica. Era iõêntica a distribuição das alàeias na região, o mes~~ 

intercâmbio entre elas; " 

Dessa forma, Orlanão e Cláudio Villas Boas ~r.: 

ciam o relato sobre os índios do a) to Xingu em s ua obra "Xingl!: c s 

Lnd .i os ,. seus mi tos", (ANEXO VI) • Os registros d e í x ad o s por 

den Ste·inen compar aô os com a z ee Lí ô aô e encontrada pela Com í s z.~ 
Roncaàor - Xingu, chefjada por Orlando Villas Boas, comprovavê .. _ 

ocupação permanente a e um solo co+hab í taào por inúmeras tr i bo: 
dJgenas resguaràados do contato com o horn~~ civilizado. A pr~ 

1 4 



- ~ --------- 

prE-servaç-ão dessa z or.t é. s e Jv o d a pr e s e nç e d e br e r.r-r.s cC?·.·:ii!-si; e 
dificuldades de acesse C::" razão da e:dstênclê d e c a choe í r e s nc 
rio Xingu ao norte, e àv chapadão matogrossense ao sul. Outros fa 

tores são tambérn ci taàos como propiciaâores do "resauardo'' x í ncua ~ . - - 
no, como a presença àesencorajadora àos Xavantes ao sul, ou· õos 

Kayapõ ao norte e ainda a ausência àe seringa, castanha ou ouro 

na região. 

Qualquer que seja o motivo, o fato i que o al­ 
to xingu, exatamente a região onde se reúnem os formadores ao rio 
Xingu, representou õurante décadas ou séculos (quem saberia pr~ 

~ ~·~~~~~~~~~- 
ci~ar?) o refúgio de inúmeras tribos. Essas tribos, apesar de fa- 

fu= línguas diferentes, foram com o tempo, assimilando-se uma s 

as outras a ponto de virem a formar aguilo gue ficou conhecido co 

mo "cultura xinguana". 

"Seus hábitos sao os mesmos: organizam-se iêeE_ 
ticamente; possuem em comum as mesmas crenças, e superstições; r~ 
alizam festas e ritos cerimoniais perfeitamente semelhantes, no 

fundo e na forma; e tem, sobre todas as coisas e aspectos da viãa 
e do mundo, as mesmas _concepções" (Villas Boas, 1970). 

A criação do Parque Nacional do Xingu veio dar 
, contornos oficiais~ essa realidade muito embora fosse necessário 

proceder a ajustes posteriores com vistas a englobar em seus l~~i 

tesas ãreas gue haviam sido excluldas prel~rnina=mente. .•. 
I; importar.te compreender também gue os grupos 

xinguanos, ou co-participantes da chamaêa culturê. xinguana, não 

são os únicos a habitarem o Paroue ou as rr.araens ~ - ão rio Xinç-1;.. 
Mais ao norte encontram-se outras tribos tidas como "marginais" ã 
cultura hinguana em razão à~ não participarem ou interferirem nas 

ativiàaães, rituais e hábitos comuns aos grupos do alto-xingu. os 
territórios tradicionais dessas tribos, no entanto, abrangem o 
lei to do rio :x.inau (a Lc uma s de suas a Lô e â a s estão 

J - 

suas margens) e alguns ae seus aÍ)uentes. 
situadas as 

Os grupos indígenas tradjcionalmente habitan1 

tes do rio Xingue gue até hoje mantê~~ suas respectivas localiz;I 
- - çoes sao: 

a) ão alto-Xingu (pertencentes ã cultura xin9u 

ana) : 

1. JZamayurá 

2. Aweti 
~ 

3. Kuikuro 

4 . }~al apalo 

5. Matipú 

/j 



6. 1:a f uc: ..• ~ ,,. .. _._ ,..~- 
··~ • .:::.:U-:l,a 

7 . \•:aurá 
6. Meinãco l 01; !-iE::henak0) 

9. Yawalapiti 

10. Trumai 

""/( b) do médjo-Xingu (marginais ou periférico~ 

~ ~ra Y.inguana) 

11. Suyá 
12. Juruna 

13. Txucarramãe (ou Mentutire) 

e) grupos arreàios (a existência de indios 

arredios no Parque do Xingu, embora detectaàa pelos demais 

dios e pelos irmãos Villas-Boas, ainda hoje não foi àe todo 

firmada) 

nos 
.•. ir.- 

cor> 

14. Agavotogueng: (entre os rios Kuluene e Ku­ 

risévo; alto-Xingu) 

15. AuaicÜ: (alto rio Pajanajuva ou Suyá-Miss~; 

alto-Xingu) 

16. Miarrã: {cabeceiras ào rio Arraias; 
Xingu) 

altc- 

17. Grupo seffi denominação: 
médio-):ingu) . 

(foz do rio Arraiês; 

' Os,grupos transferidos àe outras áreas para o 

interior ão parque do Xingu são: 

1. Kayabi (instalados no médio-Xinguem terr~- 

~

n tnrio tradicional Suyã e Juruna) 

~ ,._y- 2. Rren-akarore (instalados inicialmente juc.ao 

aos Suyá, hoje ocupam território Txucarramãe) 

3. Txicão (instalados no alto rio-Xinguem ter 
ri tório Trumai). 

O Parque Indigena do Xingu abriga, porta~~-, 

de~esseis grupos indígenas conhecidos (três ãos quais transferi- 

aos àe outros locais) e, s upo s t arn errt e., ou t.r o s ~uatro arredios. Ye 

anexos IV e Vl. 

Quesito 3~ - Sobre a utilização gue os 
fazem dos bens naturais encontraãos no interior ào Pargue. 

.. 
inC:::::_, 

Os grupos indigenas do Pargue do Xingu distri- 

,ç, 

"}, 



distribue~-se nc i~terio~ óc mesmo S~?~ndc ~~ ~rranJc t~c1to 

ser 
c ue .. _ 

impede um grupo de invadi~ urn território vizinno, a nao 

convidado. Quanto maior a distân~ia cultural entre dois 

se 

grupos, 

igualmente maior deve ser a distincia fisica a separi-los. Conso­ 

guentemente, os bens naturais encontrados em determinado ponto da 

mata, seja caça, pesca ou material de coleta, constituem proprie­ 

dade do grupo cujo domínio abarca esse ponto especifico. A utili- 

zação desses produtos por outro grupo pode gerar um conflito arm~ 

ão entre os membros dos dois grupos. Nâo existem fronteiras demar 

cadas entre àois territórios, mas um Índio sempre ,sabe quando dei 

xou a terra de sua tribo e ingressou na de outra. 

Essas informações são importantes na medida err. 

que nos levam a compreenàer gue os índios, apesar de classific~ 

dos todos na mesma categoria de indígenas (exigência conceitu2l 

nossa e não àeles), distinguem-se· profunàamente uns dos outros e 
necessitam àe espaços próprios ou territórios onde àesenvolva~ 

suas formas singulares de vida. O Parque do Xingu consiste por i~ 

so, nao num amontoado de índios de origens diversas, mas num mo­ 

saico àe territórios indígenas contíguos, com graus diversos àe 
interaçao cul~ural. 

Nesse se.ntido é no rninimo incorreto, referir­ 

se: ao1Parque ão }:ingu como um território de 30.000 Krn2 onde vive;: 

2.000 índios, posto que esses 2.000 inàiviãuos compõem sociedades 
.... 

distintas, em número de 16, cada uma vivendo em território pró- 

prio. Seria mais correto afirmar gue o Parque Indígena do Xingt: 

constitui uma área composta de 16 territórios indigenas gue tota 

lizam (incluinao a A.I. Jarina) 30.498 Km2, com urr:.a população t~ 

tal de 2.306 índios (dados de 84, FUNAI). 

Quesito 49 - Sobre 

ocupaçao inàigena na região do Xingu. 

A presença dos índios na região do Xingu remo~ 

a época gue teria iniciado a 

ta a um passado imemorial, sem registro histórico. Sabe-se sornen- 

te aue o primeiro viajante 2 se aventurar pela região, em 1884, 

o alem5o Karl Von den Steinen, deixou anotada a exist;ncia demaiE 

de urna dezena àe comunidades indígenas; as mesmas que hoje habi­ 

tam o Pargue lndigena ào Xingu. 

,< 

Quesito 59 - Se as comun5dades indigenas 

Paraue do Xinau são de ascendência pré-colombiana. 
J J 

àc 

Esse é um ponto fora de toõa discussão. Obvia- 
... . men ... e aue sim. 



Quesito 6~ - Sobre a exist&ncia d( 

regi~o guando da criaçio do Parque em 19~1. 

Acredi~o ter ficado claro que o parque do xi~- 

gu foi criado sobre, pelo menos, 13 territórios indígenas e oue 
mais tarde, três outros grupos vieram ocupá-lo. 

Pergunta-se: 

Esses grupos tran~feridos de fora para dentro, 

vieram ocupar um espaço vazio, desabitado, ou tiveram que dividir 

com os grupos xinguanos os territórios jã ocupados? Havia claros 

no Parque do Xingu, quando de sua criação? 

Essa é uma auestão dificil de resoonder. Há va - . 
rios fatores que devem ser levados em conta para se avaliar a o=u 

?ação indígena no rio Xingu por volta de 1960 e 61, quando o par­ 

cue foi criado e os autores adquiriram as terras sub-judice. 

Primeiramente é inquestionável a existência, 

na época, de grupos indígenas nos forrnaõores do rio Xingue, mais 

ao norte, no méàio-xingu. Desde 1946, quando se formou a expeãi­ 

ção Roncaãor-Xingu, vinha-se âesenvolvendo um trabalho no sentido 

õe pacificar esses grupos. A instalação àos Postos Diauaruili e Lec 

nardo Villas Boas antes de 1950 representou o início efe~ivo des­ 

sa tarefa ~acificaàora que veio a ser concluida somente err. ~ 196€, 

com a atraç~o dos indios Txicio. 

Por outro laào os Índios haviarr. passaào, du=aE 

~e a primeira metade õo século, por um processo violento de ãe?~­ 

pulaçio gue os levava, provavelmente, a não utilizarem a extens~o 

total ãos territórios que tradicionalmente ocup~vam. Segunão esti 

mativas de estudiosos ãa população xinguana como Pedro Agostinho 

ou Berta Ribeiro, a população do alto-xingu teria sido reãuzi=a 

ü~, àproximaàamente, 3.000 índios no final do século passado, pa~· 

ra algo em torno de 1.000 indios no inicio da década de setenta. 

supõe-se, com isso, que os Índios, viessem paulatinamente reauziE 

do a área de ocupação ou de utilização econômica, muito emb8ra 

continuassem a defender a integridade de seus territórios cor.~ra 

os invc::.ores. 

Em contraposição a essa tendência, hev í a ::.-;;e 

0utr~, ~ue levava os índios a aumentarem a densiàaàe populacio~aL 

:-ra t.ava-se de buscar uma localização mais prÓ>:i ma aos Postos ae 
li 

~ssistência Leonarao e Diauarum, em consequência da pacific2ção, 

p~~a facilitar o acesso aos remidios contra os males gue os. v! 

-, é- dizimanào. Essa aproximação não significou um abandono ãe 

terras, como se os 3ndios passassem a construir suas aldeias 

· dor aos postos ô e assistência. A rigor, os indios pz-oc ur az-arr 

,i 



:i~ sc~c:~e !ac:ljtar a ca~unjcaç~~ corr os po~LOE de ass!stfn=:~ 

cons~ruinóc suas aldeias ffiais pr6xirnas ~as rnarge~s dos rios nave­ 
gáveis, principalmente o Xingu, diminuindo as distâncias aos pos­ 

tos dentro do possível, sem que.houvesse o abandono de seus terri 

t5rios. Essa reorganização vinha se processando de 1946 a 1960 ~ 

medida effi gue os grupos Iam sendo pacificados. 

No ano de 1961 foi criado o Parque do Xinau. Is . - 
to significou o início de urn novo processo de· reorganização jã 

gue os limites estabelecidos pelo decreto de sua criação não er.­ 

globavam, em toda sua extensão, a posse indígena do rio Xingu. S~ 

be-se gu~ o projeto gue tramitava no Congresso Nacional estipula­ 

va uma á~~a consideravelmente maior à oue veio a ser homoloaad~. •. - 
Esta, punha sob abrigo diversas aldeias e terras de exploraçãodas 

13 tribo~ existentes ao longo do Xingu, porém deixava ao desabri 

go algumas outras, principalmente no alto-xingu. Tentou-se então 

convencer os indios a restringirem-se (rnudanão, se necessário, 

suas aldeias) aos limites estabeleciãos.pelo Parque. Para alguns 

grupos do alto-Xingu isso se tornava imposslvel dado a percenta­ 

gem elevaãa àe terras gue perderiam. Recusaram-se a fazê-lo e, com 

isso, o governo se viu obrigado a "puxar para bai:xo" o limitt=- sul 

ao parque, a fim àe abrigar aldeias e áreas absolutamente indi~ 

pensáveis à sobrevivência desses indios. O Pargue Nacional ão 

Xingu acabou representando, dessa forma, a prot~ção para o núcleo 

qos territórios indigenas que tinham o rio Xingu como ref~encial, 

via àe comunicação, eixo geográfico, etc; àeixando de proteger,no 

entanto, a totaliàaàe desses territórios (sem outrasconsideraçõe~ 

estipulo~-se 40 Km para cada lado do rio Xingu). A conformiàaâe 

õos grupos inãígenas às terras a eles reservadas foi possível à~ 

vido ã depopulação sofriãa no decorrer ào século e ã paz entregr~ 
pos tracicionalrnente rivais oriunda do trabalho de pacificação. 

A inserç~o de novos grupos no seu interidr e 
li 

consegu~ncia principalmen~e ãe~se segundo aspecto. Analisando e 
espaço que veio a ser ocupaào pelos ínãjos Kayabi e Txicão (os 

Kren-acarore não vieram a ocupar um espaço próprio, mas foram "ado­ 

taãos" pelos Suyi e Txucarramie), percebe-se que ia z~na intern~ 

diãria en~re os grupos ào alto e m~dio-Xingu a escolhida para tal 

fim, (vic<: mar-ia) • Essa zona íoi habi taàa por diversos grupos ao 

)ongo ão :..ampc. As guerras e disputas entre os grupos do al.to e . . 
ao médic:-:"ingu faziam com gue nenhum grupo se fixasse ai por mui.- 

to tempc 

Sabe-segue os Suyã ocuparam por algwn tempo 

essa r ec :ndo siào rechaçados pelos Trumai. Ao àcs]cicarem-se 

~te, fugindo dos indjos do altc-Xjngu, sofreram ata mais põl 
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!·~1~sú, ex-rerr..ir,aran· um grupo de nome 1'~a1;it.sau~. Há r eç a s t.r-o s êir.- 

àa de lutas entre·os K~mayurã e Juruna gue, por sua vez, expulsa­ 

ram os Suyã da fo~ do rio Suyá-Missú. 

Enfim, ~ssa região, apesar de muito disputaca, 

nao permanecia ãurante muito tempo sob o domínio àe um mesmo gru­ 

po. Com o advento da paz entre os grupos xinguanos, após a pacif! 

cação, esse espaç=. palco para tantas guerras, ficou mais ou me­ 
nos liberado para gue outros grupos viessem a ocupá-lo, o que co­ 

meçou a ser feito a partir de 1955, com.a chegada dos pr:irneiros 

Kayabi. Considerar essã zona corno não-indígena parece-me juriàic~ 

mente incorreto, j~ que, ao invés da ausência do elemento indíg~ 

na, observava-se ao longo do tempo a presença de diversos grupos, 

em disputa pelo seu dominio. Excluí-la do Parque do Xingu seria 

impossivel, posto gue central nele; liberá-la para a colonizacão 

branca comprometeria o eguilibrio do eco-sistema local e 
ria grupos tribais, gue ãurante séculos.mantiveram um intercâmbio 

cultural, embora nem sempre amistoso. 

A solução encontrada, apesar de não ser a nfr­ 

lhor ão ponto õe vista antropológico, possibilitou ao menos a pr~ 

teção aos Kayabi, vítimas em outro front da guerra capitaneada p~ 
lo Governo matogrossense contra os indios e suas terras, (Anexo 

IV, p&gs. 19 e 22 ~ anexo VI, pãgs. 32, 35, 37, 38, 39 e 40) . 
.•. 

Q~esito 1~ - Sobre a tutela qu~ recai sobrt os 

índios brasileiros. Se os inaios xinguanos também estariam sujei­ 

tos a tal regime. 

~ lei estende a tutela a todos os indios na~­ 

emancipados o gue é o caso'àos indios :xinguanos. 

Quesito 89 7 Sobre a organização sõcio-politi­ 

ça das comunidaões xinguanas e se essa particularidaáe as distiú­ 

auem corno "comunidades indiaenas". 
J ~ 

O status juríàico de "comunidades 11ind1genas" 

é definido na Lei n9 6.001 (Estatuto do '.Índio) como sendo "ürn 

conjunto de famili~s ou comunidades indias, quer vivendo em esta­ 

ão' de. completo is~·.:,-::: to em relação aos outros setores âa coxu­ 

nnâo nacional, qui:. - em contatos intermitentes ou permanentes, sem 

contuào e s t.ar em r. , _ es . ntegraàos", (art. 39). •. 

c0njunto àe fami~ 
-;-~---:::-a redundante, { comuniàade incH.gena e um 

comunidades ... ) o artigo aue àefine a si 
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f 1 r. i ó or' a Ôc>E"sc.:.-:,ej hc:.:1ç-c:. cultural ern relação i! comunhão na c ã c.na I 
Essa distinçio ~ patente e imediatamente verific~vel no Xingu, 

mais que em gualguer ou t.r c l~gar. 

Quesitos 99 e ~09 - Sobre a localização 
o Leba sub-_juãice e a pos s í v e I e>:istêncía de utilidaàes explorada!' 
~ 1 

pelos índios no seu interjor. 

Em g erQ.l pergunta-se se no interior d e uma ~!, 
terminada gleba hi, ou havia, índios instal~dos, pensando-se con 

isso dirimir ãúviõas quanto à ocupação indígena de deterrninaêa rji 

gião. PorB~, como o terri~ório inà3gena é, via de regra, mais ª2 

tigo e rr.ãis abrangente gu~ as glebas tituladas, penso que seriéj 

mais correto perguntar-se, não se hã indios dentro da gleba, ma! 

se esta integ.ra ou está contida em território inàigena. 

Embora pareça algo ôe menor importância o f~ 

to é gue não são os índios gue entram.ou saem õas glebas tiLulé 
das, mas somos nós gue as incluímos em seus territórios. 

No caso presente, eu àiria gue não são os 
õios gue se utilizam õa gleba Arroyo para extrair seus meios 

vida (teríamos que demarcar a gleba e perguntar aos índios 

ír 
0€' 

. . 1 . 1 . . . ? . 51 eles c o s t.urr.arn tirar a go aa i oe a entro . !>~as, inversamente, fo·~ 
a gleba Arroyo, que se introàuzic num territ6rio, ào qual ela ~ 

· apenas urna parte, gue serve, e âesêe s empz e serviu, aos inàios K~: 
lapa lo en. suas a ti v.iâaóes vi tais ÕE: busca àos produtos dõ na cur e t -, 

1 

Zâ oue lhes s~o essenciais. 

Se c er câ s s ernos esse lote i.Jr:pedinào o acesso 
àos índios a ele, certamente que eles não morreriam de fome 
ra lhes f Lz e.s s e falta esse espaço. Porém, se cercássemos. t.oô os os 
lotes vendidos pelo Estado do Mato Grosso 75i ao espaço .projet~'. 
do para o Pargu e Inà Íg ena do x í nou , s eç undo Peàro Agostinho ) , cor , 

1 
toda certeza os Kalapalo, como àe resto todos os grupos x í nçuanor 
já teriam d e.í.x aô o de existir. 

Julgacas Lnô í v í ôue Imerrt.e , uma a uma as glE:::a~· 
incidentes sobre o Parque do Xingu não parecerr. ter grande i~?°.:. 
t.â nc í 2. para os índios jã gue talvez n e nhurna delas, tomada ã s c í a 
damente, seja imprescind5vcl ~ sobreviv~ncia dos indios, mas 

• 
que 'não se poô e negar é q..'.·~· t.oõ as elas contribuam, em d í.f ere::.te~ 
proporções, à manutenção e su as v ã ô a s ao abrigar uma parte a2;u:i 
lo gue c orn ern , que usam, cc-·- gur se protegem do tempo ou se e1:.fe.:i 

tam. 
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Q.JES~ t.c J) C: - .s:.:::-c_ r. ev e-nt ue I :idade ô e te!' ··- 
v í ô o õbe1nàonc, ô e brE:é. re-10: ínc1os. 

Os inã1os õo alto Y.ingu nunca ab~ndcnararr. a 

região. No local em ,que foram encontrados por Von den Steinen,fo 

ram pacificaàos por Villas Boas e hoje são visitados por inwne: 

ros pesguisaàores. 

Quesito 129 - Sobr~ a conceituação ·~antropol6 

gica para a ârea em litlgio. 

Como af irmarnos arrt e s , a área em litígio in-ce: 

gra o terri.tório Kalapalo. Estã con t í.é a nele e não o contém. 

Quesito 139 - Sobre a existência de 

na gleba quando esta foi adquiriãa. 

Está claro gue em 1960 a região continuava h~ 

bitaàa pelos mesmos grupos, entre eles os Kalapalo, que se utili 
zavarn ãa gleba, entre outras áreas, parà suas ativiãaàes de sut 

indios 

sisitência. 

Quesito 149 - Sobre a posse exercida 

autores na gleba em litigio. 

Nenr.urna benfeitoria foi introàuzida na gle~~ 

peloE 

aue nem ao menos chegou a ser d erna r c ad a de fato, com picadas e 

marcos. 

Quesito 159 - Sobre o niimero ae·titulos exos ·- 
didos oelo Estado do Mato Grosso incidentes no Paroue do Xinc~. 

• - J 

O 9overno do Estado do Mato Grosso ex?ediu e 

proxi.maãamente 320 t1tulos de nronrieàaàe incidentes sobre e . - - 
atual traçado do Parque Inàigena do Xingu, segundo mapa fornec~ 
do oelo Instituto de Terras de Mato Grosso. Essei·320 titulos a 

brange.rn cerca de 70~ àa superficie ão mesmo. 

Quesito 169 - Sobre a utilização que os Í;. 

ãios fazem àa ãrea do Par~u~. 

A irea total ão Parque i utilizada pelos f~ 

versos grupos que o habitam, cada um e r.r.r e t.a n t.o õesfruta aorne n ce 
do. e.spaço que corresponde a seu territ~·:r:<:-· como foi explicado' 

anteriormente. 

Quesito 179 - Sob~ ~ A~ão Discrimina t.ôr lê. 

gue ~eria feito o Estado do Mato Gro! 

bas. 

es ãe alienar as gl~ 

!)!)_, 
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da tal ação de discriffiinaçic. S1~pleswente o Estado do Mate 

Grosso, sabenào que essas ~erras eram õevolutas, e que a cons 

tituiçio vigente dava aos estados federativos direitcis de pro 

priedade sobre esse tipo de terra, passou a lotear a região e 
vendê-la, sem se preocupar com os direi~os c2queles gue, duran 

te séculos, haviam habjtaõo e defendiào aquele solo. 

Brasiliê-DF, 01 Ge agosto de 1986. 

ARTUR NOE::.I: MENDES 

Assistente Técnico do Perito 
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